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DECRETO Nº 7352/2025 (RETIFICADO) 
 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARANDAÍ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, inciso IV, da Constituição 
da República Federativa do Brasil; o art. 90, inciso VII, da Constituição do Estado de Minas Gerais; e os arts. 73 e 74 da 
Lei Orgânica do Município de Carandaí, 
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela servidora Jaqueline Kerley Dutra Vieira Hudson, inscrita no CPF nº 
***.978.486-**, ocupante do cargo efetivo de Professor I, para concessão de aposentadoria voluntária; 
CONSIDERANDO o deferimento do pedido de aposentadoria pelo Instituto de Previdência Social do Município de 
Carandaí – Carandaí-Prev, após a análise da documentação e cumprimento dos requisitos legais; 
CONSIDERANDO que a servidora preenche os requisitos previstos no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição 
Federal, com redação anterior à Emenda Constitucional nº 103/2019; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica concedida à servidora Jaqueline Kerley Dutra Vieira Hudson, inscrita no CPF nº ***.978.486-**, ocupante 
do cargo efetivo de Professor I, a contar de 1º de julho de 2025, aposentadoria voluntária por idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, 
com redação anterior à Emenda Constitucional nº 103/2019, combinado com o art. 17 da Lei Municipal nº 2.157/2014. 
 
Art. 2º Os proventos da aposentadoria serão calculados conforme disposto no art. 41 da Lei Municipal nº 2.157/2014. 
 
Art. 3º O benefício será reajustado, em caráter permanente, para preservação do valor real, na mesma data e nos 
mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), conforme a variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 30 de junho de 2025. 
 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano 
de sua data. Carandaí, 30 de junho de 2025._______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de Governo. 

 
 

mailto:administrativo@carandai.mg.gov.br

